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O Instituto de Proteção Ambientat do Amazonas - IPAAM, no âmbito de

sua área de atuação, autoriza o Departamento Nacional de Infraestrutura de

TranspoÉes 1DNIT, CNPJ N.' 04.892.707 IOOOI-00, a execução de serviços de

desassoreamento de resíduos sedimentares de vârzea, que se depositam na rampa de

concreto no sistema de amanação de fundeio e próximo ao flutuante principal das

Instalações Pomriírias Públicas de Pequeno Porte - IP4 de Tabatinga, conforme

solicitação efetuada por meio do Processo n." 0l .01 .030201 .01834312024-63.

As areas destinadas ao material removido deverão ter destinação ambientalmente

correta, devendo ainda ser encaminhado a esse IPAAM registro de destinação dos

mesmos.
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